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DECRETO NÚMERO 7775 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

 

   “Dispõe sobre a alteração da composição dos 

membros do Conselho Curador da Fundação da 

Criança e do Adolescente de Ubatuba – FUNDAC, 

nomeados através do Decreto nº 7611/2021” 
 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal de Estância 

Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e,  

 

Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 2.331 de 14 de abril de 2003, 

alterada pela Lei Municipal nº 2.392, de 19 de agosto de 2003, pela qual compete ao Chefe do 

Executivo a designação dos membros do Conselho Curador da Fundação da Criança e do 

Adolescente de Ubatuba – FUNDAC e conforme Ofício nº 24/21, Conselho Municipal de 

Assistência Social – COMAS, Ofício nº 282/931/21, Polícia Militar do Estado de São Paulo – 

20BPMI e Ofício nº 34/21, Guarda Mirim de Ubatuba; 
 

 

                                                                  DECRETA: 
 

  Art. 1º Fica alterada a composição do CONSELHO CURADOR da 

Fundação da Criança e do Adolescente de Ubatuba – FUNDAC, nomeado através do Decreto nº 7611, 

de 09 de abril de 2021, excluindo e incluindo novos representantes, a saber: 

 

Representantes da Guarda Mirim de Ubatuba 

 

EXCLUI-SE: 

 
Titular: Anderléia Aparecida de Souza Pereira 

Suplente: Roni Purper 

 

INCLUI-SE: 
 

Titular: Vanessa Ramos Barbosa 

Suplente: Priscila Ferreira de Castro 

 

 

Representante do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS: 

 

EXCLUI-SE: 
 

Titular: Tiago Passos Bechelli 

 

INCLUI-SE: 
 

Titular: Barbara Buck 
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Representante da Policia Militar do Estado de São Paulo: 
 

EXCLUI-SE: 
 

Suplente: Silvaldo Pereira Daestro 

 

INCLUI-SE: 
 

Suplente: Carmém Silvia Garcez Mattos 

 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

                        PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 29 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(FLAVIA PASCOAL) 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

                                JOAQUIM GOMES VIDAL 

                             Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de 

Acervo da Secretaria Municipal de Administração, nesta data.  
CEG/saai 


